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LEI N.º 657/2012 
 

SÚMULA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO 
ADICIONAL ESPECIAL AO SAMAE – SERVIÇO 
AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, NO 
VALOR DE R$ 15.000,00 - (QUINZE MIL REAIS) E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Santa Cecília do Pavão, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, Edimar Aparecido Pereira dos Santos, Prefeito Municipal, sanciono a 
seguinte Lei: 
 
             Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Especial ao SAMAE – 
Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto de Santa Cecília do Pavão – Pr, no valor de R$ 
15.000,00 - (Quinze mil reais), para inclusão de dotação orçamentária a constar do Orçamento 
Programa, assim discriminados:  
 
01.001.17.512.0034.2.002 – Operação e Manutenção do Sistema de Água     
0.6.076 – Recursos Livres Samae – Exercícios Anteriores  
3.3.90.93.00.00 – Indenizações e Restituições  
 
TOTAL:             

 
R$ 15.000,00 

 
R$ 15.000,00 

 
Art. 2º - Para cobertura do Crédito Adicional Especial aberto pelo Artigo anterior utilizar-se-á do 

SUPERÁVIT FINANCEIRO apurado no exercício anterior. 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
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Edifício da Prefeitura Municipal de Santa Cecília do Pavão, 29 de fevereiro de 2012.  
 
 
 

Edimar Aparecido Pereira dos Santos 
Prefeito Municipal 
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